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LEI Nº 422. DE 09 DE JUNHO DE 2.010. 

DE TODOS 
PR("f(lt/JltA A.'V""IC 

1009 Hll 

"Autoriza a abertura de Crédito Adicional Especial na Lei 
Orçamentária do Exercício de 2010, objetivando 
atendimento da despesas com recursos da QSE - Quota 
Estadual do Salário Educaçlo". 

Silvio Arruda, Prefeito Municipal de Novais, Comarca de Catanduva, Estado 
de São Paulo, usando de suas atribuições legais. SANCIONA e PROMULGA a 
seguinte Lei aprovada pela Câmara Municipal de Novais em Sessão Ordinária 
realizada no dia 07 de junho de 2010, conforme Autógrafo de Lei nº 0812010, de 08 de 
junho de 2010-

Art 1º - Fica o Poder Executivo de Novais, autorizado a abrir na Lei 
Orçamentária Anual do exercício de 2010, um crédito adicional especial no valor de R$ 
50 000,00 (cinquenta mil reais), destinado a atender despesas com o atendimento de 
merenda escolar com recursos da QSE - Quota Estadual do Salário Educação, sob a 
seguinte dassificação orçamentária 

Órgão: 02 Prefeitura Municipal 
Unidade Orçamentária: 02.06 - Divisão de Merenda Escolar 
Programa de Trabalho: 12.306.0008.2014 - Manutenção da Alimentação 

Escolar do Ensino Fundamental 
3.3.90.30.00 Material de Consumo 
Fonte de Recursos 02 - Transferências e Convênios Estaduais- Vinculados 

Art. 2° - O crédito autorizado será aberto por decreto do Poder Executivo com 
recursos provenientes da anulação parcial ou total de dotações orçamentárias. 
conforme dispõe o inciso Ili do § 1° do art. 43 da Lei Federal 4 320164. 

Art. 3° - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Art. 4° - Revogam-se as disposições em cont no. 

Prefeitura Municipal, aos 09 dias dom· de junho de 2.010. 
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